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PROJETO DE LEI Nº , DE 2022

Dispõe  sobre  a  política  indústria  para  o
setor  de  tecnologia  da  informação  e
comunicação da Zona Franca de Manaus e
altera o art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte
alteração: 

“Art.  2-A Observados os benefícios estabelecidos no Art.  2º  dessa lei,  as pessoas
jurídicas  que  exerçam  atividades  de  desenvolvimento  ou  produção  de  bens  de
tecnologias da informação e comunicação que investirem em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação nesse setor, farão jus a crédito financeiro decorrente do
dispêndio efetivamente aplicado nessas atividades.

Art. 2-B  Farão jus ao crédito financeiro de que trata o art. 2-A desta Lei as pessoas
jurídicas  beneficiárias  que  investirem  anualmente,  na  Amazônia  Ocidental  ou  no
Estado do Amapá, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação referentes
ao setor de tecnologias da informação e comunicação, no mínimo 5% (cinco por cento)
da base de cálculo formada pelo faturamento bruto no mercado interno, decorrente da
comercialização  de  bens  de  tecnologias  da  informação  e  comunicação  e  que
cumprirem o processo produtivo básico.

Art.  2-C  O crédito  financeiro  referido  no Art.  2-A desta lei será  calculado sobre  o
dispêndio efetivamente aplicado pela pessoa jurídica no trimestre anterior em atividade
de  pesquisa,  desenvolvimento  e  inovação,  nos  termos  do art.  2-B  desta  lei,
multiplicado por 1 (um), limitado a 5% (cinco por cento) da base de cálculo formada
pelo faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens de
tecnologias  da  informação  e  comunicação  e  que  cumprirem  o  processo  produtivo
básico  no período de apuração.

§  1º O  valor  do  crédito  financeiro  referido  no art.  2-A,  não  poderá  ser  superior  ao
resultado da aplicação dos percentuais definidos no art. 2-B acima

§  2º    Regulamento  editado pelo  Ministério  da Economia definirá  os termos e  as
condições para geração e utilização do crédito financeiro de que trata este artigo.

§  3º    O crédito financeiro referido no art.  2-A desta  Lei poderá ser utilizado pelas
pessoas jurídicas sob regime de apuração de:

I - lucro real;

II – lucro presumido, desde que apresentem escrituração contábil, nos termos da
legislação comercial,  não aplicado o disposto no parágrafo único do art.  45 da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§  4º  Do crédito financeiro referido no art. 2-A desta Lei: *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220780169000
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I - 20% (vinte por cento) serão devolvidos a título de Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL);

II - 80% (oitenta por cento) serão devolvidos a título de Imposto sobre a Renda
das Pessoas Jurídicas (IRPJ).

§ 5º   O valor do crédito financeiro referido no art. 2-A desta Lei, não será computado:

I - na base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social e o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (PIS/Pasep)  e  da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);

II - para fins de apuração da CSLL e do IRPJ.

§  6º  O cálculo  do crédito  financeiro  poderá ser  realizado e  ajustado em períodos
cumulativos dentro do mesmo ano-base, abatendo-se eventuais créditos financeiros
cujo ressarcimento ou compensação já tenham sido solicitados.

§  7º    O cálculo do crédito financeiro poderá ser realizado e ajustado em períodos
cumulativos dentro do mesmo ano-base, abatendo-se eventuais créditos financeiros
cujo ressarcimento ou compensação já tenham sido solicitados.

Art. 2-D  A pessoa jurídica deverá apresentar a Superintendência da Zona Franca de
Manaus,  na forma e nos prazos estabelecidos em ato do Ministério da Economia,
declaração de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação que conterá,
no mínimo:

I - a sua identificação e a habilitação nesta Lei;

II - o valor do crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art.  2-A
desta Lei, com a respectiva memória de cálculo;

III - o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica;

IV - o período de apuração a que o crédito financeiro e o faturamento se referem;

V  -  o  dispêndio  efetivamente  aplicado  em  atividades  de  pesquisa,
desenvolvimento e inovação no período de apuração.

§  1º  Não  poderá  ser  realizada  mais  de  uma  declaração  de  investimentos  em
pesquisa, desenvolvimento e inovação para um mesmo período de apuração, salvo no
caso de ajustes de períodos cumulativos, permitida a retificação nos termos do ato
referido no caput deste artigo.

§ 2º  A declaração referida no caput deste artigo somente poderá ser apresentada
pela  pessoa  jurídica  após  a  realização  de  todos  os  investimentos  de  pesquisa,
desenvolvimento e inovação aplicáveis ao período de apuração.

§  3º  A  Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus,  ao  analisar  a  declaração
referida  no caput deste  artigo,  inclusive  sua eventual  retificação,  deverá  certificar
que:

I - a pessoa jurídica é habilitada nos termos desta Lei; *C
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II  -  houve  entrega  do  demonstrativo  de  cumprimento,  no  ano  anterior  à
declaração, das obrigações estabelecidas nesta Lei;

III  -  não  existem,  na  data  de  entrega  da  declaração,  débitos  de  pesquisa,
desenvolvimento  e  inovação  definitivos  e  pendentes  da  pessoa  jurídica  perante  a
SUFRAMA;

IV - os valores do crédito financeiro apresentados na declaração são compatíveis
com os limites de que trata o art. 2-C desta Lei e com o faturamento bruto declarado.

§ 4º  O valor do crédito financeiro apresentado na declaração referida no caput deste
artigo  é  de  responsabilidade  exclusiva  da  pessoa  jurídica,  e  não  cabe
Superintendência da Zona Franca de Manaus atestar sua veracidade por ocasião da
certificação prevista no § 3º deste artigo.

§ 5º  Para fins da compensação prevista no inciso I do caput do art. 2-F desta Lei, a
Superintendência da Zona Franca de Manaus encaminhará a declaração apresentada
pela pessoa jurídica, juntamente com a certificação de que trata o § 3º deste artigo, à
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,  com cópia para a pessoa jurídica
solicitante e para a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade
do Ministério da Economia.

§ 6º  A certificação de que trata o § 3º  deste artigo possibilitará a utilização,  pela
pessoa jurídica, do montante do crédito financeiro gerado em relação ao período a que
se refere, para fins de compensação.

§ 7º  A pessoa jurídica tem prazo de 5 (cinco) anos para usufruir da compensação
prevista no inciso I do caput do art. 2-F desta Lei, contado da data de publicação do
extrato da certificação no site da Superintendência da Zona Franca de Manaus, que
deverá  ocorrer  no prazo máximo de 30 (trinta)  dias  contado da data  de envio  da
declaração referida no caput deste artigo, salvo os casos em que haja manifestação
em  contrário  da  SUFRAMA,  hipótese  na  qual  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  ficará
suspenso.

Art.  2-E Superintendência da Zona Franca de Manaus divulgará, de forma agregada,
respeitados  os  sigilos  fiscais,  comerciais  e  industriais,  ainda  que  indiretamente
incidentes,  os  recursos  financeiros  aplicados  em  atividades  de  pesquisa,
desenvolvimento e inovação pelas pessoas jurídicas beneficiárias desta Lei.

Art.  2-F  Os  créditos  financeiros  decorrentes  dos  benefícios  referidos  no  art.  2-A,
apurados nos termos desta Lei, poderão ser:

I  -  compensados  com  débitos  próprios,  vincendos  ou  vencidos,  relativos  a
tributos e a contribuições administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, nos termos desta Lei; ou

II - ressarcidos em espécie, nos termos e nas condições previstos em ato do
Poder Executivo.

Parágrafo  único.  Os  débitos  vencidos  somente  poderão  ser  objeto  de
compensação se estiverem suspensos ou em cobrança no prazo de 30 (trinta) dias
contado do término da suspensão.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220780169000

PL
 n

.1
13

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
05

/2
02

2 
18

:5
0 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1139/2022 

PL 1139/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 8 

 

  

Art.  2-G  A compensação declarada nos termos do inciso I do caput do art. 7º desta
Lei extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 1º  Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição,
não poderão ser objeto da compensação de que trata o inciso I do caput do art. 2-F desta
Lei:

I - os débitos referidos no inciso II do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;

II - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

III - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda
que  a  compensação  se  encontre  pendente  de  decisão  definitiva  na  esfera
administrativa,  inclusive  de  compensação  nos  termos  da  Lei  nº  9.430,  de  27  de
dezembro de 1996, e da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV  -  o  crédito  financeiro  informado  em  declaração  de  compensação  cuja
confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;

V - os valores de quotas de salário-família e de salário-maternidade;

VI - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa da CSLL e do
IRPJ apurados na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

VII  -  o  crédito  financeiro  objeto  de  declaração  indeferida  ou  anulada  pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

VIII - os créditos financeiros objeto de pedido de ressarcimento, sem que haja
desistência expressa do pedido para o qual não exista decisão, e aqueles indeferidos,
ainda que a decisão não seja definitiva.

§ 2º  O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será
de 5 (cinco) anos, contado da data de entrega da declaração de compensação.

§ 3º  A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento
hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.

§  4º  Não  homologada  a  compensação,  a  autoridade  administrativa  deverá
cientificar  o  sujeito  passivo  e  intimá-lo  a  efetuar  o  pagamento  dos  débitos
indevidamente compensados, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato
que não homologou a compensação.

§ 5º Não efetuado o pagamento no prazo referido no § 4º deste artigo, o débito
será  encaminhado  à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  para  inscrição  em
dívida ativa da União, ressalvado o disposto no § 6º deste artigo.

§  6º  É  facultado  ao  sujeito  passivo,  no  prazo  referido  no  §  4º  deste  artigo,
apresentar  manifestação  de  inconformidade  contra  a  não  homologação  da
compensação.
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§ 7º  Da  decisão que julgar  improcedente  a  manifestação  de inconformidade,
caberá recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

§ 8º A manifestação de inconformidade e o recurso referidos nos §§ 6º e 7º deste
artigo obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e
enquadrar-se-ão no disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), relativamente ao débito objeto da
compensação.

§ 9º  A compensação será considerada não declarada nas seguintes hipóteses:

I - nas previstas no § 1º deste artigo;

II - em que o crédito financeiro seja:

a) de terceiros; ou

b) decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;

III  -  em  que  o  débito  não  se  refira  a  tributos  administrados  pela  Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil.

§  10.  Quando  a  compensação  for  considerada  não  declarada,  não  haverá
extinção do crédito tributário e não se aplicará o disposto no caput e nos §§ 4º, 5º, 6º,
7º e 8º deste artigo.

§ 11.  Na hipótese de compensação não homologada ou anulada em decorrência
de irregularidade constatada pela Superintendência da Zona Franca de Manaus, não
caberá discussão no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e do
CARF.

§ 12.  Nos termos do art. 43 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será
aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de
declaração de compensação não homologada e de 75% (setenta e cinco por cento)
sobre o valor do débito objeto de compensação não declarada.

§ 13.  No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não
homologação da compensação, ficará suspensa, de ofício, a exigibilidade da multa de
que trata o § 12 deste artigo, ainda que não impugnada essa exigência, conforme o
disposto no inciso III do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional).

§ 14.  Para usufruir da compensação de créditos financeiros, a pessoa jurídica
deverá registrar e manter em sua contabilidade, com clareza e exatidão e segregados
das  demais  atividades,  os  elementos  que  compõem  as  receitas,  os  custos,  as
despesas e os resultados do período de apuração referentes ao faturamento bruto e
aos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação utilizados para cálculo do
crédito  financeiro  gerado,  para  fornecimento  aos  órgãos  do  governo,  quando
solicitada.

§ 15.  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto
neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação das
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compensações,  atendidas  as  hipóteses  legais,  e  quanto  à  forma  como  as
compensações deverão ser apresentadas.

Art. 2-H  A pessoa jurídica beneficiária desta Lei será punida, a qualquer tempo, com a
suspensão dos benefícios, sem prejuízo  da aplicação de penalidades  específicas, no
caso das seguintes infrações:

I  -  impropriedade  quanto  ao  valor  declarado  ou  descumprimento  quanto  à
obrigação de efetuar investimento mínimo em pesquisa, desenvolvimento e inovação,
na forma desta Lei e de regulamento;

II - não apresentação ou não aprovação total ou parcial dos demonstrativos de
cumprimento das obrigações, dos relatórios e dos pareceres de que trata esta Lei.

III  -  irregularidade no atendimento dos requisitos e das metas assumidas em
relação  às  etapas  de  manufatura  definidas  nos  processos  produtivos  básicos
estabelecidos  pela  Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus,  nos  termos do
Decreto Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 1º  No caso das infrações referidas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, a
irregularidade pelo crédito financeiro utilizado indevidamente deverá ser sanada da
seguinte forma:

I  -  se tiver sido ressarcido, o crédito financeiro deverá ser pago acrescido de
juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração dele, sem prejuízo de multa no valor de
75% (setenta e cinco por cento) do crédito financeiro indevidamente ressarcido;

II  -  se  tiver  sido  objeto  de  compensação,  o  débito  tributário  indevidamente
compensado será pago nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, sem prejuízo das multas de que trata o § 12 do art. 8º desta Lei.

§  2º  A  suspensão  referida  no caput deste  artigo  converter-se-á
automaticamente  em impedimento para  apuração e  utilização do crédito financeiro
decorrente dos benefícios referidos  art. 2º-A desta  Lei, no caso de a pessoa jurídica
não  sanar  a  infração  no  prazo  de  90  (noventa)  dias,  contado  da  notificação  de
suspensão.

§ 3º  A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior a
2 (dois) anos será punida com o cancelamento da habilitação ao crédito financeiro
decorrente dos benefícios referidos no art. 2-A desta Lei, e, consequentemente, com a
impossibilidade de utilização desse crédito financeiro.

§  4º  A  penalidade  de  impedimento  para  apuração  e  utilização  do  crédito
financeiro decorrente dos benefícios referidos no  art.  2-A desta Lei, somente poderá
ser revertida após 2 (dois) anos de sanada a última infração que a motivou.

§ 5º  Após sanar as pendências que ensejaram a suspensão ou o impedimento,
a pessoa jurídica deverá comunicar o saneamento a Superintendência da Zona Franca
de  Manaus para  que  possa  estar  apta  novamente  a  apurar  e  utilizar  o  crédito
financeiro  decorrente  dos  benefícios  referidos  no  art.  2-A desta  Lei,  observado  o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo.

§ 6º  O Ministério da Economia regulamentará as disposições deste artigo.
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Art. 2º O art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar
com as seguintes alterações: 

“Art. 7° Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem
para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto
sobre Importação de Produtos Estrangeiros,  observada a redução prevista no § 4º
deste artigo, relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários
e  de  embalagem,  componentes  e  outros  insumos  de  origem  estrangeira  neles
empregados, desde que atendam o processo produtivo básico.

 ...................................................................................... 

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, no prazo de que
trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que
trata o caput deste artigo será de noventa e oito por cento. 

§ 5° A exigibilidade do Imposto sobre a Importação, de que trata o caput deste artigo,
abrange  as  matérias-primas,  produtos  intermediários,  materiais  secundários  e  de
embalagem  empregados  no  processo  produtivo  industrial  do  produto  final,  exceto
quando  empregados  por  estabelecimento  industrial  localizado  na  Zona  Franca  de
Manaus,  de  acordo  com  projeto  aprovado  com  processo  produtivo  básico,  na
fabricação de produto que, por sua vez tenha sido utilizado como insumo por outra
empresa, não coligada à empresa fornecedora do referido insumo, estabelecida na
mencionada Região, na industrialização de produtos. 

.......................................................................................” (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar
com a seguinte alteração: 

“§ 1° Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados na
Zona  Franca  de  Manaus,  quando  internados  em  outras  regiões  do  País,  estarão
sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros relativo
a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,
componentes e outros insumos, de origem estrangeira e nele empregados, nos termos
do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967.” (NR) 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 1º, 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12 e 13 do art. 7º do Decreto-Lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo das últimas décadas, a Zona Franca de Manaus (ZFM) tem contribuído para
a atração de investimentos para a região Amazônica e para a geração de milhares de
empregos  diretos  e  indiretos.  Os  dados  mais  recentes  indicam que  o  número  de
empregos diretos gerados é da ordem de cem mil. Com isso, reduzem-se as pressões
ambientais na região da floresta. É lícito afirmar, portanto, que os benefícios gerados
não se restringem à região Amazônica, mas alcançam todo o País. 

Contudo,  iniciativas  recentes  adotadas  pelo  Governo  Federal  vêm  ameaçando  a
capacidade de atração e de fixação de investimentos pela ZFM. No caso do Imposto *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220780169000
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sobre Produtos Industrializados (IPI), as alíquotas foram reduzidas, de modo geral, em
35%. No caso do Imposto sobre Importação incidente sobre bens de capital e sobre
bens de informática e telecomunicações, houve uma redução de 10% em 2021 e uma
nova redução de 10% em 2022.

 Embora possam parecer positivas, essas reduções abruptas obviamente diminuem os
diferenciais da ZFM em relação ao restante do país e desindustrializam o Brasil ao
tornarem  os  bens  finais  importados  mais  baratos  do  que  aqueles  produzidos
internamente, além de gerarem empregos em outros países. Assim, os diferenciais
não são favores,  mas apenas a justa compensação pelas evidentes desvantagens
logísticas da região Amazônica em relação às demais regiões do Brasil.

É  por  essa  razão  que  nós  estamos  apresentando  o  presente  projeto  de  lei,  cujo
propósito  é  restituir  a  competitividade  do  setor  de  bens  de  informática  e
telecomunicações estabelecido na Zona Franca de Manaus, com a criação de crédito
financeiro complementar, nos moldes da Lei 13.969 de 26 de dezembro 2019, bem
reduzir o Imposto sobre Importação incidente sobre a aquisição de insumos de origem
estrangeira empregados nos produtos industrializados na ZFM.

A ideia é recompor,  ao menos em parte,  os diferenciais  da região em relação ao
restante do País, de modo a contribuir para a permanência das empresas atualmente
nela instaladas. Trata-se, aqui, da preservação de cerca de 100 mil empregos diretos
e de um número ainda maior de empregos indiretos. Além da tragédia social resultante
da  saída  de  empresas  da  ZFM,  seus  impactos  ambientais  seriam  seguramente
devastadores. 

Temos  compromisso  com  as  centenas  de  milhares  de  trabalhadores  que  estarão
sujeitos ao desemprego e à fome,  sem qualquer  alternativa ao seu sustento,  pela
inexistência de alternativas econômicas imediatas, que substituam os R$ 140 bilhões
gerados  pelas  atividades  do  PIM.  Um  impacto  feroz  sobre  toda  a  economia  do
Amazonas.  Aumentando  a  pressão  sobre  o  uso  dos  recursos  da  floresta,
especialmente  a  atividade  do  garimpo  ilegal,  somando-se  ao  atual  estágio  de
devastação florestal e seus efeitos negativos, como a crise hídrica, que o Brasil já vive.

Ressaltamos  mais  uma  vez  que  não  somos  contra  a  redução  do  Imposto  sobre
Produtos Industrializados e muito menos contra a redução da altíssima carga tributária
do país. Por outro lado, somos contra qualquer alteração no sistema tributário que
venha  a  colocar  em xeque  o  modelo  Zona  Franca  de  Manaus  e  o  emprego  dos
amazonenses.

Sala das Sessões, em de de 2022

Deputado Marcelo Ramos

PSD/AM
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220780169000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre 

de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco 

anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 

disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.  

 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo 

aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da 

Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.  
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§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela 

data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.  

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos 

do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17 de outubro de 

1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos arts. 7º e 

9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 

1.455, de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei nº 

2.145, de 29 de dezembro de 1953, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 1º do art. 3º, os arts. 7º com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975, e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

 "Art. 3º............................................................................... 

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes 

mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de 

passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e 

preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a consumo 

interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com utilização de 

matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com processo 

produtivo básico.  

.................................................................................................. " 

 

"Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os 

bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas partes e peças, quando dela saírem 

para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade 

do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 

insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo 

mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem , na 

conformidade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de 

industrialização local compatível com processo produtivo básico para 

produtos compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira 

do Brasil -TAB.  

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da 

fórmula que tenha:  
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I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 

insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no processo 

produtivo;  

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 

insumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-obra 

empregada no processo produtivo.  

§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o 

Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo 

os coeficientes diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre 

Importação, em substituição à fórmula de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona 

Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta 

Lei e o da Lei a que se refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 

1º.  

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os 

bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB, cujos projetos tenham sido aprovados pelo 

Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 1991 ou para seus 

congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposição da 

Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos que venham a ser 

aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será 

de oitenta e oito por cento.  

§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste 

artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais 

secundários e de embalagem empregados no processo produtivo industrial do 

produto final, exceto quando empregados por estabelecimento industrial 

localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto aprovado com 

processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha 

sido utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa 

fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na 

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.  

§ 6º O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com base em 

proposta conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, da Secretaria de Ciência e Tecnologia da 

Presidência da República e da Superintendência da Zona Franca de Manaus 

(Suframa), no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data de 

vigência desta lei; esgotado este prazo, a empresa titular do projeto de 

fabricação poderá requerer à Suframa a definição do processo produtivo 

básico provisório, que será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de 

Administração da Suframa ad referendum do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento e da Secretaria da Ciência e Tecnologia.  

§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente 

será deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo 

Conselho de Administração da Suframa que:  
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I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da 

respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações;  

II - objetive:  

a) o incremento de oferta de emprego na região;   

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;   

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção 

compatíveis com o estado da arte e da técnica;   

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;   

e) reinvestimento de lucros na região; e   

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o 

desenvolvimento científico e tecnológico.   

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:   

a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação, 

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na 

legislação de regência do Imposto sobre Produtos Industrializados;   

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no 

estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 

determinado produto.   

§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes 

e peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Tabela 

Aduaneira do Brasil - TAB e respectivas partes e peças, industrializados na 

Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do 

Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre 

Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais 

secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem 

estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução 

estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais.  

§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser 

superior a cem.  

.................................................................................................. " 

 

"Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI todas 

as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao 

seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território 

Nacional.  

§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos 

industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em 

outras regiões do País, ficará condicionada à observância dos requisitos 

estabelecidos no art. 7º deste Decreto-Lei.  

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas 

no § 1º do art. 3º deste Decreto-Lei." 
 

Art. 2º Aos bens e serviços do setor de tecnologias da informação e comunicação 

industrializados na Zona Franca de Manaus serão concedidos os incentivos fiscais e financeiros 

previstos no art. 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, atendidos os requisitos 

estabelecidos no § 7º do art. 7º do referido Decreto-Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
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§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados na 

Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira 

e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º do art. 7º do Decreto-

Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º desta Lei. (Vide art. 6º 

da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 

26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à 

publicação) 

§ 2º-A. Os bens de que trata o caput deste artigo são os constantes da relação 

prevista no § 6º do art. 16-A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e com redação dada pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, 

publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente à publicação) 

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 

como finalidade a produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação 

deverão investir, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de tecnologias da 

informação e comunicação incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações e o valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma do § 2º deste artigo, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 

11.484, de 31 de maio de 2007, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a serem 

realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme projeto elaborado pelas 

próprias empresas, com base em plano de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação a ser apresentado à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa). (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - Vetado.  

§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 

3º deverão ser aplicados como segue: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001)  

I - mediante convênio com Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs), bem como com instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, credenciadas pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento 

na Amazônia (Capda), e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,9% (nove 

décimos por cento);  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada 

pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, e, neste 

caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,2% (dois décimos por cento);  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

III - sob a forma de aplicação em fundos de investimentos ou outros instrumentos 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) que se destinem à capitalização de 

empresas de base tecnológica, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no 

Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado 
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da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

IV - sob a forma de aplicação em programas prioritários definidos pelo Capda; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

V - sob a forma de implantação ou operação de incubadoras ou aceleradoras 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VI - mediante convênio com ICTs criadas e mantidas pelo poder público, com sede 

ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas 

pelo Capda, e, neste caso, será aplicado percentual igual ou superior a 0,4% (quatro décimos 

por cento), conforme regulamentação do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

e da Suframa; e  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

VII - em organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio 

de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio Exterior 

e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação na área de bioeconomia, com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou 

no Estado do Amapá, conforme regulamento a ser editado pelo Ministro de Estado da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços, que, neste caso, poderá substituir os percentuais previstos nos 

incisos I e IV deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 5º Será destinado às ICTs criadas e mantidas pelo poder público, bem como às 

instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo poder público, 

percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que trata o inciso II do § 

4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 6º Conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, os recursos de 

que trata o inciso II do § 4º deste artigo serão geridos pelo Capda, do qual participarão 

representantes do governo, das empresas e das ICTs.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, 

de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017,  convertida na 

Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 7º As empresas beneficiárias encaminharão anualmente ao Poder Executivo, 

conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 810, 

de 8/12/2017,  convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas 

nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

II - relatório consolidado e parecer conclusivo acerca dos demonstrativos referidos 

no inciso I deste parágrafo, elaborados por auditoria independente credenciada na CVM e 

cadastrada no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, observados: (“Caput” do 

inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

a) o cadastramento das entidades responsáveis pela auditoria independente e a 

análise do demonstrativo do cumprimento das obrigações da empresa beneficiária obedecerão 

a regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
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Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

b) o relatório e o parecer referidos no caput deste inciso poderão ser dispensados 

para as empresas cujo faturamento anual, calculado conforme o § 3º deste artigo, seja inferior 

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 810, 

de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

c) o pagamento da auditoria a que se refere o caput deste inciso poderá ser deduzido 

integralmente do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento 

mencionado no § 3º deste artigo, e, neste caso, o valor não poderá exceder 0,2% (dois décimos 

por cento) do faturamento anual, calculado conforme § 3º deste artigo; e (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, 

de 11/6/2018) 

d) (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) (Vide art. 6º da Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 

§ 9º Na hipótese de não cumprimento das exigências deste artigo, ou de não 

aprovação dos relatórios referidos no inciso I do § 7º deste artigo, poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais 

relativos aos tributos da mesma natureza.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei 

nº 13.674, de 11/6/2018)   

§ 10. Na hipótese de os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos fixados, 

os residuais, atualizados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, 

e acrescidos de 12% (doze por cento), serão aplicados conforme o disposto nos incisos II, III, 

IV e V do § 4º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação 

dada  pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 11. O disposto nos §§ 4º e 27 deste artigo não se aplica às empresas cujo 

faturamento bruto anual seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada  pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

§ 12. A Suframa divulgará, anualmente, o total dos recursos financeiros aplicados 

pelas empresas beneficiárias nas ICTs credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 13. Para as empresas beneficiárias fabricantes de microcomputadores portáteis e 

de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de 

discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 

montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da 

comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos 

estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro 

de 2029. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução 

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados, 

bem como o crescimento da produção em cada ano calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.664, de 22/4/2003)  (Vide art. 6º da Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 
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§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 16. Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os 

resultados econômicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela Medida Provisória nº 

810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste 

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

- Pasep. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

§ 18. Observadas as aplicações previstas no § 4º deste artigo, o complemento de 

2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento referido no § 3º deste artigo poderá 

ser aplicado, conforme regulamento a ser editado por ato conjunto do Ministro de Estado da 

Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Superintendente da Suframa, sob a forma de: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

I - projetos tecnológicos com objetivo de sustentabilidade ambiental, de entidades 

credenciadas pelo Capda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

II - capitalização de empresas nascentes de base tecnológica, com sede ou atividade 

principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

III - repasses a organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da Indústria, Comércio 

Exterior e Serviços e que promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação na área de bioeconomia com sede ou atividade principal na 

Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 

11/6/2018) 

IV - atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas diretamente 

pelas próprias empresas ou por elas contratadas com outras empresas ou ICTs, com sede ou 

atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, credenciadas pelo Capda. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei fabricantes de 

unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os 

percentuais para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento 

bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, ficam reduzidos em 

um ponto percentual, a partir de 1º de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 20. Na hipótese de a empresa beneficiária encerrar a produção do bem ou a 

prestação do serviço incentivado e houver débitos decorrentes da não realização, total ou 

parcial, do investimento de que trata o § 3º deste artigo, os débitos apurados poderão ser objeto 

de pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, atualizados pela Taxa de Juros 

de Longo Prazo (TJLP), ou a que vier substituí-la, e acrescidos de 12% (doze por cento), e o 

montante total ou as parcelas poderão ser aplicadas conforme o disposto nos incisos II e IV do 

§ 4º deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, convertida 

na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 21. Os convênios referidos no inciso I do § 4º deste artigo poderão contemplar 

um percentual de até 20% (vinte por cento) do montante a ser gasto em cada projeto, para fins 

de cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução dos convênios 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11077-30-dezembro-2004-535275-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
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pelas ICTs, bem como pelas instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas 

pelo poder público, credenciadas pelo Capda, e para a constituição de reserva a ser por elas 

utilizada em pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 810, de 8/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 22. Os procedimentos para o acompanhamento e a fiscalização das obrigações 

previstas no § 3º deste artigo serão realizados conforme regulamento específico a ser editado 

por ato conjunto do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do 

Superintendente da Suframa. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 23. Para os fins desta Lei, será adotada a definição de Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT) constante do inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 

2 de dezembro de 2004. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 810, de 8/12/2017, 

convertida na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 25. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 26. (VETADO na Lei nº 13.674, de 11/6/2018) 

§ 27. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.674, de 11/6/2018  e revogado pela Lei 

nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 28. Poderão ser enquadrados como dispêndios de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, para fins das obrigações previstas nesta Lei, os gastos realizados na aquisição, 

implantação, ampliação ou modernização de infraestrutura física e de laboratórios de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação de ICTs, realizadas e justificadas no âmbito de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, conforme as atividades descritas no caput deste artigo, 

desde que esses gastos não excedam 20% (vinte por cento) do total de investimentos em ICTs. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação) 

§ 29. Aos convênios com ICTs de que trata o § 4º deste artigo aplica-se o disposto 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.969, 

de 26/12/2019, publicada no DOU de 26/12/2019, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do quarto mês subsequente à publicação) 

 

Art. 3º O caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de 

Manaus, quando desta saírem para outros pontos do Território Nacional, 

ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis sobre 

importações do exterior. " 

 

Art. 4º Será mantido na escrita do contribuinte, o crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários, material de 

embalagem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de produtos que 

venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus.  

 

Art. 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.040, de 29/3/2021, convertida na 

Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 6º (VETADO)  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-810-8-dezembro-2017-785899-publicacaooriginal-154454-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-veto-155822-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13674-11-junho-2018-786842-publicacaooriginal-155821-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13969-26-dezembro-2019-789652-publicacaooriginal-159777-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1040-29-marco-2021-791205-publicacaooriginal-162571-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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Art. 7º (VETADO)  

 

Art. 8º Estarão isentas do pagamento de taxas, preços públicos e emolumentos, 

devidos a órgãos, autarquias, ou quaisquer entidades da Administração Pública, direta ou 

indireta, as importações de partes, peças, componentes, matérias-primas, produtos 

intermediários e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva na Zona Franca de Manaus 

de produtos destinados à exportação para o exterior.  

 

Art. 9º (VETADO)  

 

Art. 10. (VETADO)  

 

Art. 11. É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área 

de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida com a 

finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele 

Estado e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de 

integração latino-americana.  

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, área contínua onde 

será instalada a área de livre comércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de 

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

§ 2º Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o disposto na Lei nº 8.256, 

de 25 de novembro de 1991.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Marcílio Marques Moreira  

 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Presumido 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no 

lucro presumido deverá manter:  

I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;  

II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques 

existentes no término do ano-calendário abrangido pelo regime de tributação simplificada;  

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração 

obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que 

serviram de base para escrituração comercial e fiscal.  

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica 

que, no decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda 

a movimentação financeira, inclusive bancária.  

 

Art. 46. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas 

será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 

trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 

cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do 

imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração 

da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  

Pagamento por Estimativa 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
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Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar 

pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, 

mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 

e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 

mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$20.000,00 

(vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez 

por cento.  

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo 

deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam 

os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, 

a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 

fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no 

lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

 

Seção II 

Pagamento do Imposto 

 

Escolha da Forma de Pagamento 

 

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será 

irretratável para todo o ano-calendário.  

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com 

o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

 

Auto de Infração sem Tributo 

 

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente 

exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no 

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 

5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao 

do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

 

Multas de Lançamento de Ofício 

 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de 

declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 

pagamento mensal: (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 

ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso 

de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 

apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 

líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (“Caput” do 

parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

I - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  

V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 

marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, 

de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo 

com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da 

Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem 

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 

benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 

má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 

Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 
 

Multas e Juros 

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º 

de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 

multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.  

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição 

até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.  

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados 

à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento 

do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  (Vide art. 

4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

Pagamento em Quotas-Juros 

 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a 

partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração 

de rendimentos.  

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se 

refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão 

acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do 

mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior 

ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
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§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 

da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e “caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 

da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração 

de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 

Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 

a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se 

encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, 

de 29/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito 

informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob 

procedimento fiscal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

apurados na forma do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2002) 
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 

de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil 

e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar 

o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato 

que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 

o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 

recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
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§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no 

disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, 

de 29/12/2003) 
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

II - em que o crédito: ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de 

março de 1969; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

c) refira-se a título público; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou  (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a 

favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas 

no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, 

de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 
§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 

§ 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 

151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
 

 

Seção VIII 

UFIR 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal 

de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com 

as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 

à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 

obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
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d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações 

e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 

comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 

tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Lei nº 12.865, 

de 9/10/2013) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal 

e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que 

a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 

de junho de 1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS INCENTIVOS FISCAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de 

informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, 

excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e respectivas 

partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos 

à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de 

origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de redução de 

sua alíquota ad valorem , na conformidade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de 

industrialização local compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos 

na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB). (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 
§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da 

fórmula que tenha:  

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e 

da mão-de-obra empregada no processo produtivo;  

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e 

de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 
§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta lei, o Poder 

Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes 

diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre Importação, em substituição à fórmula 

de que trata o parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com 

redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 
§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca 

de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta lei e o da lei a que se 

refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 
§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de 

informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, 

excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), cujos projetos 

tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 1991 

ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 

Aduaneira do Brasil (TAB), constantes de projetos que venham a ser aprovados, no prazo de 

que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1435-16-dezembro-1975-370972-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1435-16-dezembro-1975-370972-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1435-16-dezembro-1975-370972-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1435-16-dezembro-1975-370972-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1435-16-dezembro-1975-370972-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
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o caput deste artigo será de oitenta e oito por cento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 

16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 
§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste artigo, 

abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem 

empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando empregados por 

estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto 

aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha sido 

utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora do referido 

insumo, estabelecida na mencionada Região, na industrialização dos produtos de que trata o 

parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de 

cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser 

indicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos 

determinantes do indeferimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991,  com redação dada 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente será 

deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de 

Administração da Suframa que:  

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva resolução 

aprobatória do projeto e suas alterações;  

II - objetive:  

a) o incremento de oferta de emprego na região; 

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção 

compatíveis com o estado da arte e da técnica; 

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade; 

e) reinvestimento de lucros na região; e 

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o 

desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação, 

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de regência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento 

fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 
§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e 

peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil 

(TAB) e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela 

saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto 

sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e 

de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, 

conforme coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco 

pontos percentuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser 

superior a cem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 11. A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coeficientes de redução de 

que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja alteração na classificação dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1435-16-dezembro-1975-370972-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1435-16-dezembro-1975-370972-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
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produtos beneficiados na Nomenclatura Comum do Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 12. O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da classificação fiscal 

do produto decorrente de incorreção na classificação adotada à época da aprovação do projeto 

respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 13. O tratamento tributário estabelecido no caput e nos §§ 4º e 9º deste artigo, 

aplicáveis às posições 8711 a 8714, estende-se aos quadriciclos e triciclos e às respectivas partes 

e peças, independentemente do código da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

 

Art. 8º As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a 

finalidade de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estocadas em 

armazéns, ou embarcações, sob contrôle da Superintendência e pagarão todos os impostos em 

vigor para a produção e circulação de mercadorias no país.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.969, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre a política industrial para o setor de 

tecnologias da informação e comunicação e 

para o setor de semicondutores e altera a Lei nº 

11.484, de 31 de maio de 2007, a Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 8.387, de 30 

de dezembro de 1991.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política industrial para o setor de tecnologias da 

informação e comunicação e para o setor de semicondutores e altera a Lei nº 11.484, de 31 de 

maio de 2007, a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA INDUSTRIAL PARA O SETOR DE TECNOLOGIAS DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas fabricantes de bens de tecnologias da informação e 

comunicação que investirem em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, que 

cumprirem o processo produtivo básico e que estiverem habilitadas nos termos da Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, farão jus, até 31 de dezembro de 2029, ao crédito financeiro referido 

no art. 4º da referida Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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